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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PENAL. ROUBO 
MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA BRANCA. LEI N. 
13.654/2018. CIRCUNSTÂNCIA REALOCADA PARA A PRIMEIRA 
FASE. EXCESSO E REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. 
ORDEM NÃO CONHECIDA.

1. Em consonância com a orientação jurisprudencial da 
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal – STF, esta Corte não admite 
habeas corpus substitutivo de recurso próprio, sem prejuízo da concessão da 
ordem, de ofício, se existir flagrante ilegalidade na liberdade de locomoção do 
paciente.

2. Com a revogação do inciso I pela Lei n. 13.654/18, o 
Juízo da Execução Penal pode considerar o emprego de arma branca na 
primeira fase da dosimetria da pena e deslocar o concurso de pessoas para a 
terceira, desde que não seja agravada a situação do sentenciado. 

3. Habeas corpus não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

não conhecer do pedido.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado 

do TJ/PE), Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 
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Brasília, 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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